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Resumo: NO CONTEXTO DA CRISE ECONÔMICA MUNDIAL, A CONSTRUÇÃO 

CIVIL MANTEVE-SE COMO UM IMPORTANTE SEGMENTO NA 

ECONOMIA BRASILEIRA, CONTRIBUINDO PARA GERAÇÃO DE POSTOS 

DE TRABALHO E RENDA NO SETOR. NO ENTANTO, CONSIDERANDO O 

MAIOR NÚMERO DE ALVARÁS DDE CONSTRUÇÃO E LICENÇAS 

AMBIENTAIS CONCEDIDOS PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS ESTADUAIS E 

MUNICIPAIS DO MEIO AMBIENTE, OS GRANDES EMPREENDIMENTOS 

DA CONSTRUÇÃO CIVIL, AO CONSUMIR MATERIAIS INDUSTRIAIS E 

ENERGIA, PRODUZEM RESÍDUOS SÓLIDOS QUE, POR NÃO TEREM UM 

SISTEMA DE TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE 

ADEQUADO, PROVOCAM IMPACTOS AMBIENTAIS E COMPROMETEM 

A QUALIDADE DE VIDA DAS POPULAÇÕES NOS CENTROS URBANOS. 

NÃO OBSTANTE, O QUE SÃO OS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

SOB O PONTO DE VISTA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE?QUAIS SÃO OS 

TIPOS E AS FORMAS DE DESTINAÇÃO DESSES RESÍDUOS?ESSAS SÃO 

ALGUMAS QUESTÕES DO PROBLEMA DESTA PESQUISA. ESTE ESTUDO 

TEM COMO OBJETIVO CENTRAL APRESENTAR OS CONCEITOS, TIPOS 

E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL, E TAMBÉM OS PRINCIPAIS DISPOSITIVOS LEGAIS QUE TRATAM 

DA REGULAMENTAÇÃO DESSES RESÍDUOS NOS NÍVEIS FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL, ALÉM DE ANALISAR OS FLUXOS DIRETO E 

REVERSO DA CADEIA LOGÍSTICA DA CONSTRUÇÃO CIVIL. UTILIZOU-

SE A PESQUISA DESCRITIVA COMO METODOLOGIA EMPREGADA.O 

PRINCIPAL RESULTADO DESTE TRABALHO É  CONTRIBUIR PARA 



 

 XX SIMPÓSIO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 
Engenharia De Produção & Objetivos De Desenvolvimento Do Milênio 

Bauru, SP, Brasil, 4 a 6 de novembro de 2013 

 

 

  

 

2 

NOVOS ESTUDOS  SOBRE RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL. 

 

Palavras-chaves: RESÍDUOS SÓLIDOS;CONSTRUÇÃO 

CIVIL;REGULAMENTAÇÃO;LOGÍSTICA REVERSA. 

 

Área:  1 - GESTÃO DA PRODUÇÃO 
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REVERSE LOGISTICS OF SOLID WASTES OF 

SECTOR OF CIVIL CONSTRUCTION: CONCEPTUAL 

ASPECTS; REGULATION AND REVERSE FLOW 
 

 

Abstract: IN THE CONTEXT OF THE CURRENT GLOBAL ECONOMIC CRISIS, CIVIL 

CONSTRUCTION REMAINED AS AN IMPORTANT SEGMENT IN THE 

BRAZILIAN ECONOMY, CONTRIBUTING TO THE GENERATION OF JOBS 

AND INCOME IN THE SECTOR. HOWEVER, CONSIDERING THE 

HIGHEST NUMBER OF  BUILDING PERMITS AND ENVIRONMENTAL 

LICENSES GRANTED BY STATE PUBLIC AGENCIES AND LOCAL OF THE 

ENVIRONMENTAL, THE LARGE ENDEAVORS OF THE CIVIL 

CONSTRUCTION, TO CONSUME INDUSTRIAL MATERIALS AND 

ENERGY, PRODUCES SOLID WASTE THAT, BY NOT HAVING A 

TREATMENT SYSTEM AND THE FINAL DISPOSAL ENVIRONMENTALLY 

APPROPRIATE, PROVOKE ENVIRONMENTAL IMPACTS AND 

ENDANGERS THE QUALITY OF LIFE FOR PEOPLE IN URBAN CENTERS. 

NEVERTHELESS, WHAT ARE THE WASTES OF CIVIL CONSTRUCTION? 

WHAT ARE THE TYPES AND FORMS DISPOSAL OF THESE 

WASTES?THESE ARE SOME QUESTIONS OF THE PROBLEM OF THIS 

SEARCH. THIS STUDY HAS THE CENTRAL AIM PRESENT THE 

CONCEPTS, TYPES AND FINAL DISPOSAL OF THE SOLID WASTES OF 

THE CIVIL CONSTRUCTION, AND ALSO THE MAIN LEGAL DEVICES 

WHICH TREAT OF THE REGULATION OF THESE WASTES IN THE 

LEVELS FEDERAL, STATE AND LOCAL,AND ANALYZE THE FLOWS 

DIRECT AND REVERSO OF THE LOGISTICS CHAIN OF THE CIVIL 

CONSTRUCTION. WAS USED THE DESCRIPTIVE RESEARCH AS 

METHODOLOGY USED.THE MAIN RESULT OF THIS JOB ÍS TO 

CONTRIBUTE TO NEWS STUDIES OF THE SOLID WASTES OF THE CIVIL 

CONSTRUCTION. 

 

Keyword: SOLID WASTES;CIVIL CONSTRUCTION ;REGULATION ; REVERSE 

LOGISTICS. 
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1. Introdução 

 Mesmo diante da crise econômica mundial, a construção civil manteve-se como 

importante segmento econômico no Brasil, tendo uma participação significativa na geração do 

Produto Interno Bruto (PIB) da economia do país. 

 Segundo a Câmara Brasileira da Indústria da Construção (CBIC), com base nos dados 

de 2012 do sistema de contas nacionais do IBGE, a construção civil teve uma participação 

média de 5,6% no Valor Adicionado Bruto (VAB) a preços básicos no período 2009-2012, e 

de 4,8% no PIB a preços de mercado no mesmo período, o que evidencia a importância desse 

setor para o crescimento econômico brasileiro. 

 Considerando que o seu desenvolvimento é imprescindível para a redução dos déficits 

nacionais de moradia e de infraestrutura, o crescimento recente do setor da construção civil 

brasileira atribui-se não somente à redução de impostos sobre os materiais de construção, 

facilidade do crédito imobiliário e aos eventos esportivos nacionais de 2014 e 2016, mas 

ocorreu também em função do aumento do número de alvarás de construção e licenças 

ambientais concedidas pelos órgãos públicos municipais e estaduais do meio ambiente. 

 Não obstante, ao demandar e consumir materiais industriais e energia, os 

empreendimentos da construção civil produzem uma grande quantidade de resíduos sólidos 

que comprometem a qualidade de vida dos habitantes e poluem rios e córregos por não terem 

um adequado sistema de tratamento e destinação final. 

 Nos centros urbanos, os entulhos de construção e demolição são misturados com 

outros resíduos como materiais orgânicos, produtos perigosos e embalagens que podem 

acumular água e favorecer aumento de insetos e proliferação de doenças (KARPINSK, 2009). 

 Logo, para um melhor gerenciamento dos resíduos sólidos e práticas sustentáveis na 

construção civil, a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal Nº 12.305/2010) prevê 

a implantação dos sistemas de logística reversa no segmento da construção civil mediante 

acordo setorial entre o Poder Público e as empresas do setor.  

 Nesse contexto está inserida a logística reversa que constitui um ramo da logística 

moderna que se refere ao planejamento, estruturação, integração, gestão e controle dos fluxos 

físico e de informações relacionadas aos bens consumidos e produtos defeituosos que 

retornam ao processo de produção ou ciclo de negócios das firmas, por intermédio de canais 

reversos de distribuição específicos, de modo a recuperar valor (econômico, ecológico e 

imagem corporativa) e/ou promover descarte ambientalmente apropriado.  

A aplicação da logística reversa na construção civil gera benefícios para o setor como 

a redução dos custos e dos impactos ambientais. 

No entanto, o que são os resíduos da construção civil sob o ponto de vista da 

legislação vigente?Quais são os tipos e as formas de destinação desses resíduos?Como o 

processo direto e o reverso estão representados na logística da construção civil?Essas são os  

principais questionamentos desta pesquisa. 

 Logo, este estudo tem como objetivo central apresentar os conceitos, tipos e 

destinação final dos resíduos sólidos da construção civil, bem como os principais dispositivos 

legais que tratam da regulamentação desses resíduos nos níveis federal, estadual e municipal, 

além de propor e analisar os fluxos direto e reverso da cadeia logística da construção civil. 
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Classe Descrição

A

são resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:    

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e 

de outras obras de infra-estrutura, inclusive solos provenientes de 

terraplanagem;                                                                                   

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações, como 

componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento 

etc.), argamassa e concreto;                                                              

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas 

em concreto (bloco, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros 

de obras.

B
os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como plásticos,

papel, papelão, metais, vidros, madeiras e gesso.

C

os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou

recuperação.

D

resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como

tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou

prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de

clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, bem como telhas

e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros

produtos nocivos à saúde.

2. Resíduos da construção civil 

2.1 Definições legais 

 O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) do Governo Federal publicou a 

Resolução 307/2002 que dispõe sobre diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil. Essa resolução considera que a redução dos impactos ambientais 

dos resíduos sólidos urbanos pode ser viabilizada pelo gerenciamento integrado de resíduos 

da construção civil que deve proporcionar benefícios de ordem ambiental, econômica e social 

para a sociedade. 

 No inciso II do artigo 2º da Resolução 307/2002, o CONAMA define os resíduos da 

construção civil como aqueles: 

Provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 

civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, 

blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 

madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, 

vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica, etc. comumente chamados de entulhos 

de obras, caliça ou metralha. (BRASIL, 2002, p.1). 

 A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) apresenta, na alínea h do inciso I do 

artigo 13º da Lei Federal Nº 12.305/2010, os resíduos da construção civil como sendo os 

resíduos gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 

civil, incluindo também os resíduos resultantes da preparação e escavação de terrenos para 

obras civis (BRASIL, 2010, p.8). 

 De uma forma geral, essas definições  apresentam os resíduos da construção civil 

como sendo os entulhos dos canteiros de obras, isto é, sobras e restos de materiais utilizados 

nas atividades de demolição e construção, como madeiras, tijolos, cimento, rebocos, metais, 

etc. 

2.2 Classificação normativa 

 A única classificação normativa dos resíduos sólidos da construção civil existente na 

legislação ambiental brasileira é a realizada pelo CONAMA, por meio da Resolução 

307/2002, alterada pelas Resoluções 348/2004, 431/2011, 448/2012, que classifica os resíduos 

da construção civil em quatro classes distintas e descritas no quadro1. 
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Documento Descrição

Lei Federal Nº 12.305/2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e dá

outras providências.

Lei Federal Nº 11.445/2007 
Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento

básico e outros procedimentos.

Resolução 307/2002 do CONAMA 
Determina diretrizes, critérios e procedimentos para a

gestão dos resíduos da construção civil.

Lei Federal Nº 10.257/2001 
Institui o Estatuto das Cidades e estabelece diretrizes

gerais da política urbana e outras providências.

Lei Federal Nº 9.605/1998 

Fixa sanções penais e administrativas para condutas e

atividades lesivas ao meio ambiente e estabelece

outros procedimentos.

Lei Federal Nº 6.938/1981 

Implementa a Política Nacional do Meio Ambiente,

seus fins, meios de formulação e aplicação e dá outras

providências.

 

QUADRO 1 – Classificação dos resíduos sólidos da construção civil. Fonte: Elaboração própria a partir da 

Resolução 307 /2002 do CONAMA.  

2.3 Destinação dos resíduos da construção civil 

O CONAMA estabelece, mediante a Resolução 307/2002, diferentes formas de 

destinação dos resíduos da construção civil de acordo com a sua classificação: 

 Resíduos de classe A: devem ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou 

encaminhados para aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos 

futuros; 

 Resíduos de classe B: devem ser reutilizados, reciclados ou encaminhados para áreas 

de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura; 

 Resíduos de classe C: devem ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas; 

 Resíduos de classe D: devem ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

3. Regulamentação dos resíduos sólidos da construção civil 

 Os resíduos da construção civil causam degradação ambiental em virtude das 

dificuldades do estabelecimento de áreas de disposição final ambientalmente adequada para 

esses entulhos, uma vez que a Resolução 307/2002 do CONAMA proíbe o envio dos resíduos 

da construção civil para aterros de resíduos domiciliares. 

 Os resíduos da construção civil são descarregados por caminhões em áreas de 

disposição irregular (lixões) e também descartados em locais inapropriados (terrenos 

abandonados, margem de rios, praças e ruas), de modo que esses entulhos provocam 

problemas de ordem estética, ambiental e de saúde coletiva nos centros urbanos e 

sobrecarregam os sistemas públicos de limpeza urbana dos municípios. 

 Considerando a necessidade do gerenciamento correto dos resíduos da construção civil 

para promoção de atividades sustentáveis do setor, o Poder Público tem estabelecido 

dispositivos legais que regulamentam a gestão desses resíduos nos diferentes níveis da 

federação. 

Na administração pública federal, os resíduos da construção civil estão sujeitos alguns 

instrumentos legais apresentados no quadro 2. 
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QUADRO 2 – Dispositivos legais dos resíduos sólidos da construção civil na esfera federal. Fonte: Elaboração 

própria a partir de Fernandes, Roma e Moura (2011). 

Ainda no âmbito nacional, a ABNT elaborou, em conformidade com a Resolução 

307/2002 do CONAMA, um conjunto de normas relativas aos procedimentos a serem 

adotados no gerenciamento dos resíduos da construção civil, sendo descritas no quadro 3. 

Norma Descrição

Norma NBR 15.112 

Estabelece diretrizes para projetos,implantação e

operação de áreas de transbordo e triagem dos resíduos

da construção civil e resíduos volumosos.

Norma NBR 15.113 

Determina diretrizes para projetos,implantação e

operação de aterros de resíduos sólidos da construção

civil e resíduos inertes.

Norma NBR 15.114  

Fixa diretrizes para projetos,implantação e operação de

áreas de reciclagem de resíduos sólidos da construção

civil.

Norma NBR 15.115  

Estabelece procedimentos para execução da camada de

pavimentação a partir de agregados reciclados de

resíduos sólidos da construção civil.

Norma NBR 15.116 

Dispõe sobre os requisitos dos agregados reciclados de

resíduos sólidos da construção civil para utilização em

pavimentação e preparo de concretos sem função

estrutural.  

QUADRO 3 – Normas técnicas brasileiras referentes aos resíduos da construção civil. Fonte: Elaboração própria 

a partir de Fernandes, Roma e Moura (2011). 

Alguns estados têm elaborado instrumentos legais que contribuem para maior 

regulamentação dos resíduos da construção civil, conforme o quadro 4. 

Estado Dispositivo legal

Minas Gerais

Deliberação Normativa do COPAM Nº 155/2010

que dispõe sobre atividade de manejo e destinação

de resíduos da construção civil e volumosos e dá

outras providencias.

São Paulo

Resolução SMA Nº 056/2010 que estabelece

procedimentos para o licenciamento das atividades

que especifica e dá outras providencias.

Rio Grande do Sul

Resolução CONSEMA Nº 017/2001 que fixa as

diretrizes para elaboração e apresentação de plano

de gerenciamento integrado de resíduos sólidos.  

QUADRO 4 – Instrumentos legais sobre os resíduos da construção civil nos Estados. Fonte: Elaboração própria 

a partir de Fernandes, Roma e Moura (2011). 
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Já na esfera municipal, a gestão dos resíduos da construção civil está regulamentada 

em legislações de alguns municípios, as quais são apresentadas no quadro 5. 

Cidade Legislação

Campo Grande
Lei Complementar Nº 92/2006 que dispõe sobre a obrigatoriedade da

utilização de coletores do tipo caçamba, para acondicionamento de entulhos

comercial, industrial e domiciliar e dá outras providencias.

Cuiabá
Lei Nº 3241/1993 que trata da colocação de caixas coletoras de lixo,

entulhos e resíduos de construções e outros procedimentos.

Curitiba

Lei Nº 11.682/2006 que estabelece normas do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e diretrizes para o

destinamento deles.

Florianópolis

Lei Complementar Nº 305/2007 que fixa diretrizes, critérios e

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil e dá outras

providenciais.

Fortaleza

Decreto Nº 9.374/1994 que disciplina a coleta e a destinação dos resíduos

sólidos gerados por obras de construção civil e determina outros

procedimentos.

Natal Decreto Municipal Nº 13.972 que determina a licença especial para o

funcionamento dos locais de despejo de resíduos da construção civil.

Recife

Lei Nº 16.377/1998 que dispõe sobre o transporte e disposição de resíduos 

da construção civil e outros resíduos não abrangidos pela coleta regular e dá

outras providencias.

São Paulo

Lei Nº 14.803/2008 que disciplina o Plano Integrado de Gerenciamento dos 

Resíduos da Construção Civil e resíduos volumosos e seus componentes, o

Programa Municipal de Gerenciamento e Projetos de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil conforme previstos na Resolução CONAMA

Nº 307/2002, e a ação dos geradores e transportadores desses resíduos no

âmbito do Sistema de Limpeza Urbana da cidade de São Paulo.  

QUADRO 5 – Dispositivos legais dos resíduos da construção civil no nível municipal. Fonte: Elaboração 

própria a partir de Fernandes, Roma e Moura (2011). 

 Assim sendo, apesar da existência de vários instrumentos legais e normativos relativos 

aos resíduos da construção civil nas esferas federal, estadual e municipal, o marco regulatório 

da gestão dos resíduos da construção civil no país foi instituída pela Resolução 307/2002 do 

CONAMA. Essa resolução definiu a responsabilidade do grande gerador sobre o 

gerenciamento desses resíduos, e também a responsabilidade das prefeituras municipais em 

elaborarem seus planos de gestão de resíduos da construção civil. 

 Cumpre destacar que um avanço recente na legislação brasileira dos resíduos sólidos 

foi dado pela Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Federal Nº 12.305 de 

2 de agosto de 2010, que representa o conjunto de princípios ,objetivos, diretrizes, 

instrumentos , metas e  ações  adotadas pelo governo federal,isoladamente ou em conjunto 

com os estados e municípios ,para a gestão integrada e o gerenciamento ambientalmente 

adequado dos resíduos sólidos, inclusive dos resíduos perigosos, de modo que determina as 

responsabilidades dos geradores, do Poder Público e dos consumidores. 

4. Logística reversa 

 A evolução conceitual da logística reversa reflete a necessidade de promover ações 

sustentáveis dentro do setor produtivo que compatibilizem os interesses, alguns conflitantes, 

entre governos, empresas e sociedade em busca do uso racional dos recursos naturais não 

renováveis para o desenvolvimento sustentável do planeta. 
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As várias definições de logística reversa demonstram os seus potenciais benefícios e a 

sua importância para a sustentabilidade ambiental e a criação de valor competitivo para as 

estratégias das empresas na concorrência de mercados globalizados. 

Reverse Logistics Executive Council (RLEC) aborda a logística reversa como um 

processo de “planejamento, implementação e controle do fluxo de matérias-primas, dos 

processos de produção e de produto acabado, e das informações, do ponto de consumo até a 

origem, com o fim de recapturar valor ou oferecer um destino ecologicamente adequado” 

(MARCHI, 2011, p.128). 

De forma semelhante, Supply Chain Management Professional (SCMP) apresenta uma 

definição de logística reversa como: 

O processo de planejamento, implantação e controle da eficiência e custo efetivo do 

fluxo de matérias-primas, estoque em processo, produtos acabados e as informações 

correspondentes do ponto de consumo para o ponto de origem, com o propósito de 

recapturar o valor ou destiná-lo à sua apropriada disposição. (LAVEZ; SOUZA; 

LEITE, 2011, p.3). 

 Já no âmbito da pesquisa acadêmica,segundo Rogers e Tibben-Lembke (1999 apud 

Leite, 2012), logística reversa é um processo de planejamento, implementação e controle da 

eficiência e custo efetivo do fluxo de matérias-primas, produtos em processo, produtos 

terminados e informações relacionadas ao produto, do ponto de consumo para o ponto de 

origem do produto, com a finalidade de recuperar o valor ou destinar à apropriada disposição. 

 Uma definição clássica de logística reversa é apresentada por Lacerda (2002, p.3) que 

afirma: 

Logística reversa pode ser entendida como sendo o processo de planejamento, 

implementação e controle do fluxo de matérias-primas, estoque em processo e 

produtos acabados (e seu fluxo de informação) do ponto de consumo até o ponto de 

origem, com o objetivo de recapturar valor ou realizar um descarte adequado. 

Conforme Lacerda (2002), a fim de evitar o fluxo de retorno não planejado de 

produtos consumidos ou defeituosos, os bons controles de entrada, mapeamento e 

padronização dos processos, tempo de ciclo reduzido, sistemas de informação, planejamento 

da rede logística e a cooperação nas relações entre clientes e fornecedores são os principais 

fatores determinantes da eficiência do sistema de logística reversa. 

 A interação entre as atividades dos processos direto e reverso da logística é 

representada pela figura 1. 
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FIGURA 1 – Atividades dos fluxos direto e reverso da logística. Fonte: Elaboração própria a partir de Lacerda 

(2002). 

 Ademais, os motivos para aplicação da logística reversa nas atividades das empresas 

são analisados no quadro 6. 

Motivos Benefícios

Econômicos

Ganhos financeiros a partir da redução dos custos de aquisição de matérias-primas

mediante reciclagem e reaproveitamento de peças e componentes de produtos

consumidos ou defeituosos como matérias-primas secundárias no produção de bens.

Ambientais

Redução de impactos ambientais de resíduos de produtos descartados inadequadamente

na natureza,, através de atividades de reuso,remanufatura e reciclagem,o que contribui

para uma melhor imagem socioambiental das corporações diante dos mercados e dos

seus clientes.

Legais

cumprimento de normas de legislações ambientais que estão ampliando a

responsabilidades das empresas pelo ciclo total de vida de seus produtos, desde da

etapa de produção até o processo de destinação dos produtos consumidos e sem vida

útil.  

QUADRO 6 – Motivos e benefícios do uso da logística reversa nas empresas. Fonte: Elaboração própria a partir 

de Abreu, Armond-de-Melo e Leopoldino (2011). 

 O principal conceito de logística reversa adotado no Brasil foi desenvolvido pelo 

professor e pesquisador Paulo Roberto Leite que a define como sendo: 

A área da logística empresarial que planeja, opera e controla o fluxo e as 

informações logísticas correspondentes, do retorno dos bens de pós-venda e de pós- 

consumo ao ciclo de negócios ou ao ciclo produtivo, por meio dos canais de 

distribuição reversos, agregando-lhes valor de diversas naturezas: econômico, 

ecológico, legal, logístico e de imagem corporativa e entre outros. (LEITE, 2003, 

p.16). 

 Logo, considerando que o objetivo central da logística reversa consiste em recuperar 

ou criar valor competitivo diferenciado aos bens consumidos e defeituosos das empresas, e 

realizar destinação final ambientalmente adequado desses bens, Leite (2003) especifica a 

logística reversa em duas áreas de atuação: processo reverso de pós-venda e o de pós-

consumo. 

 A logística reversa de pós-venda trata-se da gestão planejada, coordenada e integrada 

no equacionamento e na operacionalização dos fluxos físico e de informações logísticas 

referentes aos bens de pós-venda que, sem ou pouco uso, que retornam aos fabricantes, por 

meio de canais de distribuição reversos, em função de problemas comerciais ,de qualidade e 

garantia ,sendo reintegrados ao processo produtivo ou ciclo de negócios das empresas 

fabricantes. 

O objetivo econômico da logística reversa de pós-venda é “recapturar valor financeiro 

do bem através de revenda em mercados primários ou secundários, ganhos econômicos por 

meio de desmanche, remanufatura, reciclagem industrial e disposição final” (ACOSTA; 

PADULA; WEGNER, 2008, p.4). 

A logística reversa de pós-consumo refere-se ao gerenciamento planejado, coordenado 

e integrado na operacionalização e no controle dos fluxos físicos e de informações logísticas 

relativas aos bens de pós-consumo que retornam ao processo produtivo ou ciclo de negócios 

das empresas, por intermédio de canais de distribuição reversos específicos. 
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Segundo Acosta, Padula e Wagner (2008), o objetivo econômico da logística reversa 

de pós-consumo consiste na redução de custos a partir do reaproveitamento de matérias-

primas secundárias, oriundas dos canais reversos de desmanche, reciclagem, remanufatura e 

reuso no processo de produção das corporações. 

Conforme Leite (2003), o objetivo ecológico da logística reversa de pós-consumo, é 

adicionar valor ecológico ao bem de pós-consumo mediante o equacionamento de sua 

logística reversa, de modo a recuperar o valor correspondente aos seus custos. 

Os inter-relacionamentos entre os canais de distribuição diretos e os canais de 

distribuição reversos que possibilitam a reintegração de produtos de pós-venda e de pós-

consumo no processo produtivo ou ciclo de negócios das organizações, são ilustrados pela 

figura 2. 
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FIGURA 2 – Canais de distribuição diretos e reversos. Fonte: Elaborado pelo autor a partir de Leite (2012). 

Sob o aspecto legal, a logística reversa é um dos principais instrumentos da Política 

Nacional dos Resíduos Sólidos que a define no inciso XII do artigo 3º da lei 12.305/2010 

como mecanismo de desenvolvimento econômico e social que estabelece um conjunto de 

processos, ações e métodos para possibilitar a coleta, separação, transporte, reciclagem e o 

reaproveitamento dos resíduos sólidos nos ciclos produtivos do segmento empresarial, bem 

como para viabilizar uma destinação final ambientalmente adequada dos resíduos gerados. 

5. Processo direto e reverso da cadeia logística do setor da construção civil 

Para o estabelecimento de uma gestão ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

da construção civil e o uso consciente dos recursos naturais a favor de construções 

sustentáveis, deve-se realizar a análise da estrutura dos processos logísticos direto e reverso 

do setor da construção civil, os quais são representados pela figura 3. 
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FIGURA 3 – Fluxos direto e reverso da cadeia logística da construção civil. Fonte: Elaboração própria a partir 

de Marcondes (2007), Roth (2008) e Resolução 307/2002 do CONAMA. 

Na figura 3, observa-se  que  processo logístico direto do setor da construção civil tem 

início na extração de matérias-primas virgens do meio ambiente pelos fornecedores que 

comercializam esses insumos para a indústria de material de construção que  transforma as 

matérias-primas em produtos e equipamentos de construção. 

Estes materiais são disponibilizados ,por diferentes canais de distribuição,para as 

empresas do comércio varejista e atacadista de material de construção que  negociam a venda 

desses produtos para as empresas construtoras que ,por sua vez ,podem comprar diretamente 

da indústria de material de construção os recursos materiais necessários para realização de 

suas atividades. 

O consumo de uma grande quantidade diversificada de materiais,componentes e 

equipamentos pelas firmas construtoras nas obras de demolição e construção, gera ,além das 

perdas de materiais, um elevado volume de resíduos sólidos que marca o fim do fluxo direto 

da logística da construção civil. 
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 Conforme a figura 3, já no início do processo logístico reverso do setor da construção 

civil, pressupondo que as grandes empresas construtoras tenham seus respectivos planos de 

gerenciamento de resíduos, previstos na Resolução 307/2002 do CONAMA, os resíduos 

sólidos gerados são submetidos à gestão local de resíduos nos canteiros de obras, de modo 

que esses resíduos podem ser encaminhados para dois canais reversos distintos de separação. 

O primeiro refere-se à atividade de segregação realizada pela própria construtora, que 

consiste na identificação, separação e quantificação dos resíduos sólidos nos canteiros de 

obras após a sua geração. O segundo trata-se das áreas de transbordo e triagem para os quais 

são enviados, de forma misturada, os diferentes tipos de resíduos da construção civil que são 

submetidos ao processo de triagem, depois de serem transportados todos misturados. 

Independentemente do canal reverso de segregação escolhido, os resíduos da construção civil 

são separados em categorias específicas (A, B, C, D), de acordo com a Resolução 307/2002 

do CONAMA, e transportados para destinação final conforme o seu tipo. 

 O ciclo reverso logístico da construção civil é finalizado pelas destinações finais dos 

resíduos da construção civil em conformidade com a Resolução 307/2002 do CONAMA, 

sendo a reutilização e a reciclagem as principais destinações que possibilitam a reinserção e 

reaproveitamento dos resíduos da construção civil como matérias-primas secundárias no 

inicio do processo logístico direto da construção civil. 

 Na figura 3, verifica-se que os resíduos classe A podem ser reutilizados ou reciclados  

na forma de agregados que são utilizados como matérias-primas secundárias no inicio do 

processo logístico direto do setor da construção civil, ou mesmo enviados diretamente para 

aterros específicos que podem receber esses resíduos. 

Já os resíduos classe B podem ser enviados para serem reutilizados ou reciclados em 

outras indústrias, ou mesmo depositados em aterros para uma futura reciclagem, enquanto que 

os resíduos classe C são encaminhados para aterros em que são separados e aguardam o 

surgimento de tecnologias que possibilitem a viabilidade técnica e econômica da sua 

reciclagem. 

Por fim, os resíduos classe D são depositados em aterros de resíduos perigosos, pois 

esses resíduos apresentam riscos à saúde pública. 

Não obstante, cumpre ressaltar que a estruturação de um sistema de logística reversa 

no setor da construção civil  permite a obtenção de determinados benefícios,como: 

 Menor consumo de materiais e instrumentos nas atividades de construção e demolição; 

 Redução das áreas destinadas à disposição final dos resíduos da construção civil; 

 Minimização dos impactos ambientais dos resíduos gerados  pelas obras; 

 Melhor imagem corporativa das empresas do segmento que promovem ações 

sustentáveis; 

 Economia do uso da energia na produção industrial de materiais de construção; 

 Redução dos custos de matérias-primas dos materiais e equipamentos de construção 

através do reaproveitamento e reciclagem dos resíduos sólidos da construção civil 

como matérias-primas secundárias na fabricação desses produtos. 

6. Considerações finais 

No contexto da expansão do mercado imobiliário brasileiro, o maior número de 

empreendimentos da construção civil tem contribuído para o crescimento econômico do país 

nos últimos anos, proporcionando emprego e renda para os trabalhadores. Entretanto, ao 

consumirem uma grande quantidade de recursos naturais e energia, as atividades da 
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construção civil geram um elevado volume de resíduos sólidos que ocasionam problemas para 

sociedade. 

 Os resíduos da construção civil são resíduos gerados nos canteiros de obras de 

construção, reforma e demolição que provocam diversos impactos ambientais como 

contaminação do solo, degradação de áreas de preservação permanente, poluição de rios e 

córregos, obstrução de galerias, proliferação de insetos e vetores transmissores de doenças 

que afetam a saúde da população. Isso ocorre devido ao fato de que os resíduos desse setor 

são descartados em locais ambientalmente inadequados de disposição final como terrenos 

abandonados, encosta de rios, ruas e praças públicas. 

Numa tentativa de minimizar os impactos ambientais e de disciplinar as áreas 

ambientalmente adequadas desses resíduos, o Poder Público tem elaborado diversas 

legislações, normas e procedimentos relativos aos resíduos da construção civil nos níveis 

federal, estadual e municipal, destacando-se a Resolução Nº307/2002 do CONAMA que 

constitui o início da regulamentação dos resíduos da construção civil no âmbito nacional, 

definindo conceitos, classificação, destinação final e procedimentos para o gerenciamento dos 

entulhos do setor. 

 Considerada um avanço na abordagem legal das questões ambientais ao considerar a 

reinserção dos resíduos sólidos no ciclo produtivo, a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

institui a responsabilidade compartilhada de fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes na implantação e estruturação obrigatória dos sistemas de logística reversa para 

embalagens de agrotóxicos, pilhas, baterias, pneus, óleos lubrificantes, lâmpadas 

fluorescentes e produtos eletrônicos e seus componentes. 

 Apesar de ter previsão legal na PNRS e dos benefícios do seu uso como  a redução de 

custos, menor consumo de matérias primas virgens e a melhor imagem corporativa, o 

processo atual de implementação da logística reversa no setor da construção civil 

depende,além do acordo setorial entre o poder público e as empresas do segmento,  de 

planejamento, coordenação ,definição de responsabilidades e integração entre as ações dos 

diversos agentes participantes da cadeia da construção civil para o adequado gerenciamento 

dos resíduos sólidos desse setor em prol da sustentabilidade ambiental. 
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